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Decreto  nº 4617/2018 de 25/10/2018
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
das que lhe foram  conferidas pela Lei  Orçamentária nº 669/2017 de 14/11/2017.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Mu-
nicípio, no valor de R$545.626,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil seiscentos e vinte e seis reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2018
 O Município de Primeiro de Maio e a empresa R. LOPES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA, celebram o presente aditamento ao Contrato original, na forma abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Público, 
com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
76.245.059/0001-01, neste ato representado por seu Prefeito Interino, Sra. BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, 
brasileira, solteira, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado 
nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 873, Centro, e
 CONTRATADA: R. LOPES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, pessoa 
jurídica, com sede à Rua NOVE, 342, Centro, na cidade de Primeiro de Maio - PR, CEP 86.140-000, inscrito no 
CNPJ nº. 06.307.076/0001-40 e inscrito no CCE/PR nº. 90306647-41, neste ato devidamente representado pelo 
senhor ROBERTO CARLOS LOPES portador da Cédula de Identidade RG nº 3.696.189-9 e do CPF/MF sob nº 
562.324.389-49.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e na Cláusula Quarta da Ata de Registro de 
preços nº 36/2018, que tem por objeto o fornecimento de combustíveis para atender aos veículos da frota muni-
cipal, celebrado entre as partes em 16 de agosto de 2018, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial 
SRP nº 61/2018, pelo presente termo vêm aditar o instrumento original, alterando os preços unitários registrados 
para os itens, conforme tabela abaixo:
Item Descrição  Valor Atual Valor Reajustado
1 GASOLINA COMUM R$ 4,45 R$ 4,60
2 DIESEL COMUM R$ 3,40 R$ 3,50
 Primeiro de Maio - PR, 26 de outubro de 2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

R. LOPES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - Contratada

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Pregão nº 74/2018

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo da legis-
lação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modiicações, adjudica e homologa a 
licitação na modalidade Pregão nº 74/2018, declarando oicialmente vencedoras a empresa abaixo:
 JSA MERCANTIL EIRELI  – ME                           CNPJ: 28.845.616/0001-82

 Valor Total Homologado – R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais).
 Primeiro de Maio, 25 de Outubro de 2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Pregão nº 75/2018

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo da legis-
lação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modiicações, adjudica e homologa a 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 75/2018, declarando oicialmente vencedoras as empresas abaixo:

FORNECEDOR: VALDECI RAFAEL VIDOTTO GONÇALVES EIRELI - ME - CNPJ: 16.730.986/0001-95

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais)
 Primeiro de Maio, 26 de outubro de 2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA – Prefeita

DISPENSA Nº 37/2018
EXTRATO DE CONTRATO Nº 193/2018

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: AUREO JOAQUIM
 OBJETO: Locação de imóvel para instalação da Agência do Trabalhador 
 VALOR: R$ 4.680,00 (quatro mil, seiscentos e oitenta reais)
 VIGENCIA: 12 (doze) meses 
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 37/2018
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 29 de outubro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

 10.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS CONVENIOS DA SAÚDE
 10.004.10.301.0011.2.056. FUNDO DE SAÚDE - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF
 1349 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                      38.798,00
 1350 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       12.827,00
 10.004.10.301.0011.2.062. FUNDO DE SAÚDE - PROGRAMA DO SAMU
 1319 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -  PESSOAL CIVIL   125,00
 10.004.10.305.0011.2.125. FUNDO DE SAÚDE - PROGRAMA DE VIGILÂNCIA 
   EPIDEMIOLÓGICA - SUS
 1344 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                       11.311,00
 1351 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        4.338,00
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.244.0014.2.121. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
 837 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                       24.636,00
 838 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         5.587,00
 14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
 14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
 14.002.15.452.0010.2.108. DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
 1035 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                         5.517,00
 15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.15.451.0010.2.048. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 1136 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                         6.459,00
  1137 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        1.389,00
 16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE
 16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO
 16.002.26.782.0015.2.038. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
 1180 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                        3.000,00
 Total Suplementação:                       545.626,00
 Artigo 2º - Para 
 Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  discrimi-
nação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0005.6.006. ENSINO FUNDAMENTAL 60%
 315 - 3.1.90.16.00.00 01101 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL                       85.000,00
 07.002.12.361.0005.6.038. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 40%
 392 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                         40.000,00
 07.002.12.365.0005.6.010. PRÉ-ESCOLA 5% e 25%
 397 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                     113.490,00
 07.002.12.365.0005.6.016. EDUCAÇÃO INFANTIL 60%
 462 - 3.1.90.16.00.00 01101 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL                       84.357,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.002.10.301.0011.2.065. DIRETORIA DO POSTO MUNICIPAL DE SAUDE (Diretor do Posto)
 691 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                      11.091,00
 10.002.10.301.0011.2.068. DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 708 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                     144.289,00
 10.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS CONVENIOS DA SAÚDE
 10.004.10.301.0011.2.056. FUNDO DE SAÚDE - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF
 1332 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                       67.399,00
 Total Redução:                       545.626,00
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  25 de outubro de 2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeito

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 6/2017 - OBJETO DA LICITAÇÃO Processo 
inexigibilidade Nº. 6/2017.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: UOL-UNIVERSO ONLINE S.A INSCRITO SOB CNPJ Nº. 01.109.184/0004-38
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:6/2017
 CONTRATO: 6/2017
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
            850            42.002.17.512.0023.2077                 76 3.3.90.39.58.00             Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 6/2017 nas condições 
previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de dezessete 
dias de janeiro de 2018 para dezessete dias de janeiro de 2020.
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 600,00 (Seiscentos 
Reais), para R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).
  CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratiicadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alterado 
pelo presente Termo Aditivo. 
 CLÁUSULA QUINTA
 O presente termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura.
 E, por assim estarem ajustados, irmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo.
 DATA DE ASSINATURA: 17/01/2018 

 05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
 05.002.09.271.0017.2.022. ENCARGOS COM APOSENTADORIA E PENSIONISTAS
 195 - 3.1.90.01.00.00 01000 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA                          69.429,00
 REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECEITAS
 06.003.04.129.0002.2.030. DEPARTAMENTO DE RECEITAS
 242 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -     
   PESSOAL CIVIL                       18.257,00
 243 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        4.141,00
 06.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
 06.005.04.123.0002.2.032. DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
 279 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                              2.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0005.6.006. ENSINO FUNDAMENTAL 60%
 313 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -         
   PESSOAL CIVIL                          73.461,00
 314 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      16.098,00
 07.002.12.361.0005.6.008. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - 5% e 25%
 1398 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -      
   PESSOAL CIVIL                        17.497,00
 1402 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        3.968,00
 326 - 3.1.90.16.00.00 01103 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL                           1.842,00
 07.002.12.361.0005.6.025. ENSINO FUNDAMENTAL 5% e 25%
 365 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -         
   PESSOAL CIVIL                       43.096,00
  368 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        9.775,00
 07.002.12.365.0005.6.010. PRÉ-ESCOLA 5% e 25%
 401 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        2.664,00
 07.002.12.365.0005.6.014. EDUCAÇÃO INFANTIL 5% e 25%
 428 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                      28.243,00
 431 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      6.405,00
 07.002.12.365.0005.6.039. PRÉ-ESCOLA 60%
 468 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                     101.821,00
 469 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                     17.977,00
 07.002.12.365.0005.6.044. DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL
 484- 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                         3.158,00
 485 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           716,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
 10.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.002.10.301.0011.2.068. DEPARTAMENTO DE SAÚDE
  712 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL                             6.742,00
 10.002.10.302.0011.2.079. DIRETORIA DO HOSPITAL MUNICIPAL (Diretor do Hospital)
 727- 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                         3.282,00
 728 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    974,00
 729 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL       93,00


